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LEI n° 011/2003

SÚMULA; Autoriza a abertura de
Crédito Adicional Especial e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA
ALTA, Estado do Paraná, APROVOU e cu Prefeito Municipal, sanciono aseguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo
Municipal, autorizado a ubrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional
Especial no valor de R$- 32.000,00 (trinta e dois mil reais), de acordo com a seguinteordem classificatória:

0600 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
0603 - Divisão de Promoção Humana

0824400092.027 - Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.50.00 - Aplicações Direta R$- 32.000,00

Art. 20 - Como recurso para cobertura do
Crédito mencionado no Art. 1°, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do
cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:

0600 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
0603 - Divisão de Promoção Humana

0824400092.027 - Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.00 - Aplicações Direta. R$- 32.000,00

Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
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